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MARINHA DO BRASIL
CAPITANIA FLUVIAL DE MINAS GERAIS
ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA DO PREGÃO Nº 7/2020
ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS MÍNIMOS DAS EMBARCAÇÕES 
1. Introdução
1.1. Propósito
Especificar os requisitos técnicos e de desempenho aplicáveis às Embarcações discriminadas abaixo, bem como definir o escopo de fornecimento, testes, documentação e outras informações relativas à sua aquisição. Nesse sentido, as embarcações deverão ser entregues PRONTAS PARA NAVEGAR e customizadas com as cores e logomarcas oficiais definidas pela MARINHA DO BRASIL.
1.2. Considerações
As imagens contidas nos itens abaixo não tratam de indicação de marca do produto, e sim, facilitação na descrição do objeto, uma vez que foram retiradas das imagens todas as marcas, conforme demonstrado abaixo.
2. Itens do Termo de Referência
2.1. Item 1 -  EMBARCAÇÃO COMBINADA DE CASCO SEMI RÍGIDO MÉDIA
Requisitos mínimos da Embarcação combinada de casco semi rígido média, com motor de popa de no mínimo 250HP, com carreta, equivalente a FLEX 680 M CABIN ou de melhor qualidade com adaptações.
2.1.2. Escopo de Fornecimento
O objeto desta especificação é o fornecimento de:
a) Embarcação Cabinada de Casco Semi Rígido Média Motor de Popa, com todos os seus equipamentos, componentes, acessórios e instrumentos;
b) Sobressalentes, ferramentas especiais e comprovação de testes especiais; e
c) Documentação Técnica e de Garantia de Qualidade.
2.1.3. Abreviaturas e Definições
Abreviaturas:
MB= Marinha do Brasil
MP= Motor de Popa (tipo de motor)
ECCSR_M_MP= Embarcação Cabinada de Casco Semi Rígido Média (de 6,80m a 7,80m) com Motor de Popa.
Definições:
CONTRATADA= Termo que designa o participante vencedor do processo licitatório.
2.1.4. Idioma e Sistemas de Unidades
a) Os documentos técnicos, mostradores de instrumentos e placas de identificação produzidos no Brasil, devem usar o idioma português;
b) Os documentos técnicos e mostradores de instrumentos de origem estrangeira podem usar o idioma inglês. As placas de identificação, mesmo de origem estrangeira, devem ser redigidas no idioma português; e
c) Na documentação técnica e na instrumentação devem ser utilizados o Sistema Internacional de Unidades (SI). Constituem exceções ao estabelecido:
- Velocidade ..............................  nó;
- Distância de navegação ........... mn (milha náutica);
- Angulo plano ........................... (grau);
- Velocidade angular .................  rpm;
- Pressão....................................  bar;
- Viscosidade cinemática ...........  Stoke;
- Viscosidade dinâmica.............    Poise;
- Indução magnética.................   Oe (oersted);
- Quantidade de calor................ Cal (caloria);
- Calor específico......................   Cal/Kg C; e
- Temperatura............................ C.
2.1.5. Requisitos de Capacidade de Transporte e de Desempenho 
a) A embarcação deve ser capaz de transportar no mínimo 1.800 kg, incluindo 9 (nove) pessoas sentadas;
b) A embarcação deve desenvolver velocidade igual ou superior a 20 nós, quando transportando a capacidade total de pessoas e navegando em águas tranquilas, estado de mar 1, vento de até 5 nós, correspondente à força Beaufort 2.
2.1.6. Requisitos mínimos de Resistência
A embarcação deve ter resistência suficiente para:
a) Manter sua forma e rigidez em suas condições de serviço;
b) Permitir rebocar ou ser rebocada por outra embarcação, em marcha adiante, com velocidade de 5 nós, em águas tranquilas;
c) Permitir que seja arriada à água e içada com segurança, com pelo menos 50% da capacidade total de carga;
d) Suportar, quando totalmente carregada com equipamentos, acessórios, componentes e pessoal, um impacto lateral contra o bordo de um navio, com uma velocidade mínima de 5 nós (2,5 m/s) e também uma queda na água de uma altura de 3 m; e
e) Suportar 2,0 vezes a pressão de serviço nos flutuadores, durante 10 minutos, sem a ocorrência de rompimento, deformação permanente ou, ainda, deslizamento das costuras.
2.1.7. Requisitos de Estabilidade e Flutuabilidade
A embarcação deve ser concebida de tal modo que, caso ocorra o esvaziamento de 2 (dois) compartimentos dos flutuadores laterais, em decorrência de avarias, os compartimentos intactos possam manter uma borda livre positiva em toda a sua periferia, com a embarcação a plena carga, equipamentos e acessórios. Nesta situação, a embarcação deve ainda conservar a estabilidade e manter adequadamente suas formas.
2.1.8. Casco e Convés
a) A embarcação deve possuir no mínimo:
-Comprimento total: 6,80 a 7,80 m (Da proa a extremidade do cone de ré dos flutuadores);
- Boca externa inflada: 2,60 a 2,90 m; e
- Boca interna: 1,50 a 1,80 m.
- Flutuador deve ser cônico: mínimo de 0,40m proa e pelo menos 0,50 popa.
- Cabine: deverá ter a altura interna entre 1,90 m e 2,10 m
- A embarcação deverá transportar pelo menos 9 pessoas (piloto+8 passageiros).
b) O casco deve possuir formas e proporções de modo a garantir a operação segura da embarcação em navegação costeira, em condição de mar 3 correspondentes à força de vento até 4 na escala Beaufort (vento moderado com ondas com cristas espumosas, e carneiros numerosos);
c) O casco deve ter o formato em “V” profundo e ser confeccionado, assim como o convés, em fibra de vidro laminado com resina de poliéster ortofitálica, super reforçada com tecido biaxial de, pelo menos, 1350 g/m2 combinado com manta de vidro de, pelo menos, 450 g/m2, com espessura adequada para resistir aos esforços que venha a ser submetido, em todas as suas condições de serviço, sendo que esta espessura não deve ser inferior a 6 mm;
d) internamente, entre o casco e o convés devem existir longarinas, longitudinais e transversais, tipo cavernas. As mesmas, deverão ter o objetivo de reforçar o casco de fibra de vidro, permitindo que este resista aos esforços de ondas aos quais será submetido ao longo da sua vida útil. A técnica de fabricação do casco de fibra de vidro com reforços internos como os descritos é amplamente utilizada no setor de construção de embarcações de fibra de vidro.
e) O casco e o convés devem ter acabamento em gel cinza naval, isofitálico com NPG (Neo Pentil Glicol), e receber tratamento anti ultravioleta;
f) O casco não deve possuir cantos vivos que possam provocar ferimentos às pessoas. Além disso, todos os equipamentos e acessórios devem ser projetados e instalados de acordo com este conceito;
g) O convés da embarcação deverá ser impermeável, com piso antiderrapante, devendo constituir uma eficiente plataforma de trabalho, com resistência adequada para suportar quaisquer esforços que a embarcação venha a ser submetida, em suas condições de serviço;
h) A embarcação deve possuir os seguintes compartimentos:
- Caixa de âncora em fibra de vidro, dotada de dreno, tampa com fecho e seja capaz de acomodar uma âncora de 7 kg e com até 100 metros de cabo.
- Caixa térmica, em fibra de vidro, isolada termicamente, dotada de dreno, com capacidade superior a 30 (trinta) litros, com o intuito de transportar material refrigerado como água, mantimentos, etc.
- Deve constar pelo menos 1 (uma) caixa hermética, com capacidade igual ou superior a 100 (cem) litros, com o objetivo de carregar acessórios de navegação.
- A plataforma de popa, deve acomodar um motor de popa, com potência de pelo menos 250 HP. e com rabeta de comprimento mínimo de 25 polegadas. O compartimento de popa deve acomodar 2 (duas) baterias sendo uma com 200 amperes para a partida do motor e uma com 100 amperes para serviço. O compartimento de popa também deve permitir a armazenagem de pequenos objetos úteis a bordo. Este compartimento deve possuir um “fundo” que impeça as bagagens de ter contato com a parte úmida do casco. A tampa deve ter suporte para mantê-la aberta, dobradiças e fecho em aço inoxidável. Os requisitos acima citados, visam a garantia que a acomodação da bagagem seja feita de modo seguro, com porta reforçada provida de acessórios resistentes a corrosão.
    i) A embarcação deve ser dotada com um tanque de água doce, com capacidade mínima de 70 (setenta) litros, confeccionado em polietileno roto-moldado. O sistema deve possuir Bomba de pressurização, bocal de abastecimento com respiro, torneira, mangueiras, conexões, abraçadeiras e dispositivo que permita uma drenagem rápida;
j) A embarcação deve ser dotada de 1 (uma) válvula de dreno instalada no ponto mais baixo do espelho de popa. Esta válvula deve possuir uma tampa ou um bujão, que permita fechá-la, e que deve ficar preso à embarcação por um fiel, uma corrente ou outro meio adequado. A válvula de dreno deverá estar claramente indicada;
k) A embarcação deve ser cabinada para proteger os militares no mau tempo. Deve possuir cockpit de pilotagem dotado dos seguintes itens:
-Bancos individuais, para piloto e copiloto, fabricado com material que não se deteriore com o tempo;
-Volante em aço inoxidável com direção hidráulica;
-Para-brisa, em vidro laminado com pelo menos 8mm de espessura.
-Limpador de para-brisas com esguicho de agua doce:
-Ventilador no interior da cabine:
-Porta Binóculo revestido em espuma;
-Painel com chave de ignição do motor e corta circuito;
-Tampa de inspeção dos instrumentos;
-Nichos (porta objetos) no interior da cabine;
-Suporte para extintor de incêndio de pó químico de 2 kg;
-Base para instalação do manete de TOP.
-Alça de segurança, em aço inoxidável, para o copiloto; e
-Pega mão interno no alto da cabine para os militares em pé no interior da mesma.
-Apoio de pé, em fibra de vidro com antiderrapante para piloto e copiloto;
-Farol de busca com comando manual para operações noturnas.
l) deve existir ainda no interior da cabine, banco estofado para 4 (quatro) pessoas, com assento e encosto estofados com espuma de alta densidade, revestidos por tecido resistente a ruptura, preferencialmente sem costura, anti-mofo, resistente à água, e na cor cinza naval.
m) A embarcação deve ser dotada de banheiro com toilette elétrico, macerador, pia, gaiuta, compartimentos para uso comum e tampa de inspeção e acesso aos registros do casco, possibilitando a manutenção do vaso sanitário, mesmo com o barco na água.
n) A embarcação deverá possuir, na praça de popa, banco para acomodar pelo menos mais 3 (três) militares, construído em fibra de vidro, com assento e encosto em almofadas duráveis, anti mofo, resistente à água, e na cor cinza naval.
o) A embarcação deverá possuir na plataforma de popa, sistema regulável protetor do motor para as operações de Ré, piso antiderrapante, e ser dotada de escada em aço inoxidável, rebatível, de 3 degraus antiderrapante e uma alça em aço inox que facilite o embarque do usuário que está na água;
p) A embarcação deve possuir ainda uma torre de aço inox na popa que facilite a operação de reboque das embarcações apreendidas nas missões realizadas pelos militares no mar.
q) Todos os parafusos utilizados na fabricação da embarcação devem ser fabricados em aço inoxidável AISI-316, bem como todos os acessórios e equipamentos especificados. Quaisquer outros componentes metálicos utilizados na embarcação devem ser imunes à corrosão e, quando em contato, devem apresentar compatibilidade eletroquímica ou estar protegidos quanto à corrente galvânica;
r) A embarcação deve possuir uma placa de identificação fabricada em alumínio, conforme apresentado abaixo, sendo esta fixada em local protegido da corrosão e deve exibir o nome do fabricante. Esta informação, juntamente com as dimensões e características da embarcação, deverá estar permanentemente marcada, em baixo relevo.
FABRICANTE:
MARCA / MODELO:
Nº DE SÉRIE: Nº do casco / Nº do tubo / Mês / Ano de Fabricação
COMPRIMENTO:
BOCA:
PESO:
LOTAÇÃO:
CARGA MÁXIMA:
MOTORIZAÇÃO MÁXIMA:
OBS - as características dos bancos da embarcação são exigências da Marinha do Brasil para permitir que os tripulantes e demais militares desempenhem suas funções, com um mínimo de conforto considerando o emprego da mesma em inspeções prolongadas no mar. Garantindo a durabilidade dos bancos por vários anos.
2.1.9. Flutuador
a) O flutuador deve possuir no mínimo, 7 (sete) câmaras de ar independentes e de volume aproximadamente iguais. Estas câmaras devem possuir formato cilíndrico e cônico, (ter diâmetro maior na popa e menor na proa), devem ser confeccionadas com tecido de poliéster, com no mínimo 1100 decitex em diante, emborrachado pelo processo de calandragem, tendo, em uma das faces, duas camadas de elastômeros, tipo Hypalon, resistentes à abrasão, à ação biológica, a agentes químicos - petróleo e seus derivados, à ação do tempo e raios solares, capaz de suportar temperaturas de -10ºC a +65ºC, sem alterar as características de resistência do material e, na outra face, duas camadas de neoprene tornando-o 100% hermético;
b) O fechamento das câmaras de ar, bem como a fixação destas ao casco e ao espelho de popa deverá empregar processos de “vulcanização a frio”, e utilizar adesivos de alta resistência que impeçam o desprendimento dos flutuadores nas condições de serviço da embarcação;
c) deverá possuir reforços extras de Hypalon (tiras internas de reforço) em todas as emendas, o flutuador deverá possuir ainda na parte superior lateral, passarela em fibra de vidro, formando o convés lateral e permitindo o acesso da tripulação de popa a proa;
d) O flutuador deverá possuir 3 perfis de borracha na cor cinza, com largura preferencialmente entre 70 e 90 mm cada um, em volta da embarcação, vulcanizado no flutuador. Tal perfil deve possuir geometria que permitam defletir o spray de água gerado na navegação, sempre para o lado externo da embarcação, além de proteger o mesmo durante as atracações;
e) A cabine deve possuir acabamento na cor cinza naval e apresentar, nas laterais, em ambos os bordos, a inscrição “MARINHA DO BRASIL”, na cor preta, em letras Arial Black, com no mínimo 130 mm de altura e comprimento total da frase de 2.200 mm, de forma que a inscrição fique centralizada em relação ao comprimento da cabine. A inscrição deve ser adesivada de forma a não se deteriorar em um período não inferior a dois anos;
f) as embarcações pertencentes ao Serviço de Segurança do Tráfego Aquaviário (SSTA), deverão ter adesivadas, na proa, faixas verde e amarela, cada uma com largura de 150 mm, em conformidade com o Manual do Inspetor Naval;
g) O flutuador deve receber, externamente, em ambos os bordos, de proa a popa, cabos de segurança em nylon ou polipropileno, com diâmetro mínimo de 10 mm, formando alças LIFE-LINE (linhas salva-vidas) para facilitar a abordagem e o resgate de pessoas na água;
h) os cones de ré dos flutuadores deverão ser reforçados para resistir a impactos contra cascos de navios, cais, pedras, etc;
i) cada compartimento dos flutuadores deverá ser provido de uma válvula de retenção para o enchimento manual da embarcação. As válvulas de ar utilizadas nos flutuadores devem ser fabricadas em nylon injetado com fibra de vidro, com o-rings e arruelas em borracha nitrílica, tampa com rosca e mola em aço inoxidável, devendo resistir a uma pressão igual a, no mínimo, 3 (três) vezes a pressão de serviço e possuir dispositivo que permita desinflar os compartimentos. As válvulas deverão ser embutidas, não deixando partes salientes que possam machucar ou dificultar a ação da tripulação, e deverão estar localizadas de modo a possibilitar o enchimento da embarcação, mesmo com mar agitado. As válvulas deverão possuir adaptadores para permitir que a operação de inflar seja realizada por uma única pessoa. 
j) O fabricante deve fornecer 1 (uma) bomba manual, tipo fole, com mangueiras e conexões, de uso profissional, com capacidade mínima de 5 + 1,5 litros, com dois estágios de pressão, preferencialmente com manômetro acoplado.
2.1.10. Equipamentos mínimos para Propulsão e Governo
a) A embarcação deve ser dotada com 1 (um) conjunto propulsor (Motor de popa), constituído por motor a gasolina, rabeta de 25 polegadas e hélice em aço inox, com potência mínima de 250 HP 4 Tempos, fornecido completo com todos os subsistemas, acessórios e instrumentos necessários ao seu funcionamento. Os referidos equipamentos devem ser comercializados no Brasil e possuir rede de assistência técnica em todo o território nacional;
b) A garantia do motor de popa deve ser de pelo menos 1 (um) ano, sendo esta de responsabilidade do fabricante do motor.
c) O motor deve ser do tipo 4 tempos, a gasolina, com injeção eletrônica.
d) O motor deve ser montado sobre cavalete de popa e todas as ligações de interface entre o motor e seus sistemas auxiliares devem ser feitas por meio de conexões e acoplamentos flexíveis com capacidade de deflexão;
e) O sistema de partida deve ser elétrico, por meio de bateria, efetuado por um motor de arranque elétrico integrado ao motor de popa e fornecido juntamente com o mesmo. O carregamento da bateria deve ser efetuado por um alternador acoplado ao motor de popa. A bateria de partida, localizada no compartimento de popa, deve ser fornecida juntamente com o motor de popa e ter pelo menos 200 Amperes, além da bateria de partida, a embarcação deverá ser dotada de outra para serviço, com pelo menos 100 Amperes. Ambas as baterias devem possuir as seguintes características: 
- Tipo chumbo-ácido;
- Marcação de polaridade;
- Sistema anti vazamento;
- Livre de manutenção; e
- Data de fabricação marcada na carcaça de forma indelével.
f) O motor de popa será responsável pelo sistema de governo da embarcação e deve dispor de sistema de inclinação (Power Trim) para operação em baixas profundidades e possuir razão de redução tal que, juntamente com o hélice selecionado, propicie funcionamento do conjunto com baixo nível de ruído e vibração, e possibilite ao hélice a absorção máxima da potência demandada pelo motor, sem que o mesmo entre em sobrecarga. Deverá possuir sistema de reversão com comando realizado através do manete de TOP, de aceleração do motor;
g) O hélice deve estar dimensionado ao conjunto motor / casco, possuindo características geométricas, número de pás, diâmetro, passo que lhe confiram maior eficiência, permitindo a absorção da potência máxima contínua, sem sobrecarga, quando operando na rotação nominal do motor. O hélice deve ser fabricado em aço inoxidável e possuir marcado em lugar visível as características que possibilitem a sua identificação “part number”, diâmetro, passo e sentido de rotação.
h) A embarcação deverá possuir compartimento para acesso aos equipamentos acessórios do motor proporcionando facilidade aos técnicos de manutenção;
i) devem ser previstos pelo menos 2 (duas) luminárias para iluminação do interior do compartimento de popa, que não se deteriore com a maresia.
j) O tanque de combustível deve ter no mínimo 300 litros e ser preferencialmente em aço inoxidável, com pelo menos 2 quebra ondas internamente.
k) O sistema de alimentação de gasolina da embarcação deverá utilizar mangueiras certificadas, próprias para combustível e ser protegido com filtro de combustível com separador de água. Todas as conexões devem ser feitas utilizando-se 2 abraçadeiras em aço inox em cada conexão, para maior segurança.
l) os materiais utilizados na fabricação dos componentes devem ser compatíveis com a aplicação no ambiente marítimo e com o combustível utilizado;
m) O motor de popa deve ser protegido contra a corrosão eletrolítica e galvânica, através de instalação de anodos de sacrifício, localizados em pontos estratégicos do sistema. Caso necessário, deve ser provido adequado aterramento;
n) os lubrificantes utilizados no motor devem estar disponíveis no país e ser de fácil obtenção no mercado;
o) O compartimento do tanque de combustível deve ser arejado. 
p) O motor de popa deve ser dotado de dispositivos de proteção contra sobre velocidade e baixa pressão de óleo lubrificante;
q) no cockpit de comando e governo devem ser instalados os seguintes instrumentos:
- Um Indicador Visual de Alarme
- Uma Chave de Partida
- Um RPM
- Um Velocímetro
- Um Voltímetro
- Um Indicador de Temperatura
- Um indicador de nível de combustível 
- Um indicador de nível de agua
- Um Indicador do Trim
- Um Horímetro
- OU EQUIPAMENTO DIGITAL, que informe todos os itens acima.
2.1.11. Equipamentos mínimos para Geração de Energia
a) Duas baterias de 12V selada, livre de manutenção sendo uma com 200 Amperes e outra para serviço com 100 Amperes, fixadas no compartimento de popa, capaz de satisfazer o contido no subitem 2.2.4.3 e acionamento dos demais equipamentos elétricos da embarcação;
b) devem ser instaladas 2 (duas) chaves geral independentes, uma para cada bateria, para desligamento das mesmas quando estas não estiverem em uso;
c) no cockpit de comando deve ser instalada uma tomada de 12V/10A;
d) deverá ser instalado um isolador de baterias que privilegie a carga da bateria de partida.
e) O interior da cabine deve ser provido de pelo menos 2 tomadas USB.
f) O painel elétrico no cockpit de comando deverá ter no mínimo 12 botões e deve possuir as seguintes características:
- Ser resistente a água;
- Ter alimentação de 10 a 16V CC;
- Controlar a iluminação interna dos instrumentos;
- Ter no mínimo 12 funções definidas através de chaves independentes;
- Preferencialmente as teclas de funções, devem ser identificadas através de ícones universais.
- Ser protegido por meio fusíveis nos circuitos de todas as funções.
2.1.12. Geral
a) A embarcação deve ser dotada de anilhos de carga para fixação dos materiais que porventura forem guardados fora de compartimentos, os mesmos devem estar seguros por peias, abraçadeiras ou outros dispositivos adequados;
b) os meios de fixação dos equipamentos e acessórios devem assegurar uma arrumação adequada para os mesmos, evitando qualquer embaraço ao embarque de pessoal e não interferindo com a acomodação dos passageiros, nem tampouco com a condução, manobra e governo da embarcação; 
c) A embarcação deverá ser dotada de mastro removível fabricado em aço inox, para flâmula da autoridade marítima a bordo e deverá ser instalado na proa da embarcação.
2.1.13. Equipamento mínimo de Comunicação
A embarcação deve ser dotada com 1 (um) transceptor VHF com antena e suporte de fixação, com a programação dos canais Mike I, II, III, privativos da MB e ser capaz de executar DSC e de funcionar por 30 minutos a 1(um) metro de profundidade.
2.1.14. Equipamentos e Acessórios para Fundeio
A embarcação deve ser dotada com um kit para fundeio composto de no mínimo:
- 1 (uma) âncora Bruce de 7 kg, em aço inoxidável, própria para barcos infláveis, com os cantos arredondados para não danificar o flutuador;
- Guia com roldana, em aço inoxidável, fixada na proa, para cabo de âncora que não impeça a abordagem de proa em outra embarcação;
- 100m de cabo de âncora de 10 mm de diâmetro, torcido, com 3 pernas, em poliamida;
- 1 (uma) corrente plastificada com 1,20 m;
- 2 (duas) manilhas retas de 3/8”, em aço inoxidável;
- 1 (uma) sapatilha de 10 mm, em aço inoxidável, para cabo de âncora; e
- 1 (um) anilho argola a ser instalado dentro da caixa de âncora para ponta final do cabo.
- O paiol de ancora deverá ser dotado de iluminação a prova d’água.
2.1.15. Equipamentos de Salvatagem
A embarcação deve ser dotada com no mínimo os seguintes equipamentos de Salvatagem:
- 2 (duas) boias salva-vidas classe II, com retinida, instalada em cabide de aço inox em ambos os bordos da cabine; e
- 9 (nove) coletes salva-vidas classe II,
- 1 Facho Holmes classe I
- 2 Fachos manual luz vermelha
- 2 Sinais fulmigeno flutuante laranja
- 2 Foguetes manual estrela vermelha com paraquedas
- 1 Quadro de sinais de salvamento
- 1 Quadro de RIPEAM plastificado. (Regulamento Internacional Para Evitar Abalroamento no Mar)
- 1 Bandeira nacional. 
Tais itens, são exigências da autoridade marítima e devem estar estivados no interior de compartimentos apropriados.
2.1.16. Equipamentos mínimos de Navegação
A embarcação deve ser dotada com no mínimo os seguintes equipamentos de navegação:
- Deverá possuir um GPS Map com Sonar, chartplotter compacto, visor colorido QVGA, com tela de no mínimo 7 polegadas, digital alta velocidade, permitindo mais rapidez no desenho dos mapas e na exibição de panoramas. Deverá possuir uma carta náutica base América Latina pré-gravado em memória. Deverá possuir também conectividade Wi-Fi e Bluetooth permitindo conexão com aplicativos mais recentes com tablets e smartphones. O GPS deverá possuir certificação NMEA 2000 para uma melhor conectividade com sensores e instrumentos.
- 1 (uma) bússola com iluminação, de embutir.
2.1.17. Bombas de Porão
A embarcação deve ser dotada com os seguintes equipamentos para esgoto de porão:
- 1 (uma) bomba de porão de 500 galões por hora, com automático e kit de instalação. A mesma deve ser instalada no compartimento de popa e possuir dispositivo que permita o fácil acesso para limpeza e manutenção; e
- 1 (uma) bomba de porão adicional de 1100 galões por hora, com automático e kit de instalação.
2.1.18. Equipamento de Combate a Incêndio
A embarcação deve ser dotada com no mínimo 1 (um) extintor de pó químico tipo ABC com capacidade de 2 kg, a ser instalado em suporte com fácil acesso.
2.1.19. CABINE, Mastros e Luzes de Navegação
a) A embarcação deve ser dotada de cabine fabricada em fibra de vidro, com janelas laterais que abram para ventilação, deve ser cinza naval e ter o teto na cor preta. No teto da cabine, deverão estar instalados os seguintes equipamentos e acessórios:
- Luz de Navegação BB/BE,
- Suporte em aço inox para antenas e demais equipamentos, também   servindo para hastear o pavilhão nacional com Luz de Tope,
- Buzina a Ar duas Cornetas,
- 2 (dois) Faróis de Milha com no mínimo 1000 Lumens cada,
- Sirene Eletrônica com Megafone e
- Luz Giroflex tipo “Delta” em LEDs.
Os acessórios deverão estar em conformidade com o RIPEAM 72 e emendas;
b) deverá existir no cockpit de comando, uma console de teto para a instalação do rádio VHF, do controle da sirene, giroflex e megafone, além do manete de controle do farol de busca.
2.1.20. Equipamento para Transporte e Encalhe
Com a finalidade de possibilitar o reboque da embarcação em terra, deve ser fornecida junto com a embarcação:
1(uma) carreta Rodoviária, construída em ferro protegido com galvanização a fogo, com dois berços compatíveis com o casco da embarcação, com dois eixos, aros na bitola de 15 polegadas com pneus radiais novos, sinalização rodoviária conforme legislação vigente. A quinta roda do reboque deverá utilizar pequeno pneu e deverá estar instalado na frente da carreta, deverá ser removível e deve permitir a utilização em areia. Na parte dianteira do reboque deverá existir um guincho manual com cinta e gancho com capacidade para 2,5 toneladas, sistema para acoplamento tipo bola e sistema elétrico de conexão no veículo que irá rebocar.
OBS: A carreta deve possuir um suporte removível a fim de apoiar a rabeta do motor de popa quando em viagens prolongadas por terra. Tal dispositivo visa não forçar o espelho de popa da embarcação quando transportando o motor na posição de TILT.
2.1.21. Acessórios para Içamento, Amarração, Reboque e Peação de Carga
A embarcação deve possuir no mínimo os seguintes acessórios para içamento, amarração, reboque e Peação de carga;
- 3 (quatro) anilhos, reforçados fabricados em aço inoxidável, sendo 1(um) fixado na proa e 2(dois) embutidos na plataforma de popa fixados no espelho de popa para içamento da embarcação. Todos os anilhos devem atender aos requisitos de resistência estabelecidos no subitem 2.2.2 (c);
- 1 (um) anilho em “U”, na roda de proa para a embarcação poder ser rebocada e 2 (dois) no espelho de popa, para permitir a fixação da embarcação na carreta. Devendo atender aos requisitos de resistência estabelecidos no subitem 2.2.2 (b);
- 2 (dois) cunhos de amarração, com pelo menos 8 polegadas cada, em aço inoxidável, fixados em ambos os bordos do convés lateral da embarcação, mais um fixado dentro do paiol de ancora para ancoragem;
- 3 (três) defensas pneumáticas a serem amarradas em alças instaladas no convés lateral em ambos os bordos; e
- 2 (dois) anilhos em “D” internos na praça de popa um em cada bordo, claramente identificados, fabricados em aço inoxidável com a finalidade de pear cargas e materiais trazidos a bordo que não foram acomodados em compartimentos.
2.1.22. Outros Acessórios
A embarcação deve ser dotada ainda com no mínimo os seguintes acessórios:
- 2 (dois) remos tipo canadense de pás, flutuantes, fixados em local apropriado,
- 2 (duas) bolsas de material impermeável para pronto uso;
- Guarda mancebo, em aço inoxidável, instalado nos bordos do convés lateral;
- Caixa de primeiros socorros à prova d'água e capaz de ser hermeticamente fechada, para medicamentos exigidos pela autoridade marítima.
- Kit reforçado de fixação do barco na carreta composto por 2 (dois) esticadores com acionamento manual, não sendo necessária a utilização de ferramentas para esticar e 2 (duas) manilhas e corrente, tudo em aço inoxidável; e
- Um kit para reparos composto por válvulas de AR para reposição, material para remendo dos flutuadores, tubo cola, lixas, tesoura, ferramentas, além do manual de reparos, do fabricante da embarcação.
- Um binóculo tipo militar potência mínima de 10X50 com estabilizador de imagem.
- Um pequeno machado para emergências fixado em lugar visível.
- Uma lanterna recarregável.
2.1.23. Requisitos de Documentação Técnica
A Contratada deve fornecer juntamente com a embarcação manual do usuário impresso e em MÍDIA eletrônica ou ainda disponibilizá-lo no SITE da empresa fornecedora.
Juntamente com o manual da embarcação a contratada deverá fornecer:
- Manual do Motor
- Manual do Radio VHF
- Manual do GPS e Sonda
- Manual de outros equipamentos instalados na embarcação.
- Termo de responsabilidade técnica assinado por Eng. Naval para fins de registro da embarcação.
2.1.24. Requisitos de Garantia da Qualidade
A Contratada deve elaborar Ensaios, Testes e Provas de CAIS e MAR em todas as embarcações, utilizando formulário próprio para registros dos mesmos. E apresentação a MB.
A empresa arrematante, após o encerramento da fase de lances, deverá fornecer à MB, no prazo máximo de 5 dias uteis, uma amostra do material a ser utilizado na fabricação dos flutuadores, com as dimensões de 0,10m X 0,10m para que seja comparada com o material que será recebido, para constatação de que o material  a ser utilizado, possua as mesmas características exigidas neste termo de referência. Esta constatação inicial não obriga a contratante a aceitar definitivamente o produto, pois, haverá inspeção quando da entrega da embarcação, para a constatação do fiel cumprimento exigido. Local e endereço para entrega das amostras:___________________________________________________________________. A empresa arrematante deverá apresentar juntamente com a amostra, certificado(s) de qualidade do Hypalon utilizado na fabricação do flutuador. Tal(is) certificado(s) deve(m) atender a Norma International Standard ISO 15372 e ISO 6185 que ateste que as características do Hypalon estão de acordo com as exigidas neste termo de referência, ou seja, que garante(m) que o tecido a ser utilizado seja próprio para fabricação dos flutuadores de barcos infláveis de uso militar, profissional e de resgate. Tal exigência visa garantir que a embarcação seja segura o suficiente para ser emprega no serviço militar pesado exercido pela MB, como choque contra bordo de embarcações de pequeno, meio e grande porte, além das encostas rochosas, navegação em mar agitado, exposição intensa sob raios solares e ao tempo. Não será aceito o uso de PVC para confecção dos flutuadores. A Marinha do Brasil ao receber a amostra, poderá realizar teste com uso de calor, hidrocarbonetos, aferição de espessura e verificação de camadas, para sanar qualquer duvida a respeito do material a ser utilizado.
2.1.25. Apoio Logístico
A Contratada deverá entregar a embarcação, inclusive com a entrega técnica (Adestramento básico de utilização e manutenção para o pessoal usuário da OM) nos seguintes endereços:
- CFMG – Sede: Avenida Celso Porfírio Machado, nº 1100, Belvedere, Belo Horizonte/MG, CEP: 30320-400;
- CFMG – Delegacia Fluvial de Pirapora: Avenida São Francisco, 758 – Centro, Pirapora/MG;
- CFMG – Delegacia Fluvial de Furnas: Rua Lavras, 28 - Furnas São José da Barra/MG; e
- CFMG – Futura Delegacia Fluvial de Uberaba: Uberaba/MG.
2.2. Item 2 -  EMBARCAÇÃO COMBINADA DE CASCO SEMI RÍGIDO PEQUENA
Requisitos mínimos da embarcação da Embarcação de casco semirrígido com carreta para transporte rodoviário, equivalente a FLEXBOAT SR-550 GII LX MP /OB ou de melhor qualidade com adaptações.
2.2.1. Especificações mínimas
- Comprimento mínimo externo: 5,00 m
- Largura mínima externa (boca): 2,20 m
- Comprimento mínimo interno: 4,50 m
- Largura mínima interna: 1,20 m
- Diâmetro mínimo dos flutuadores: 0,40 m 
- Ângulo de inclinação do espelho de popa: 14o
- Ângulo do "V" do casco na popa: 24o
- Quantidade de câmaras de ar: 5 (independentes)
- Peso (sem motor, acessórios, combustível e água doce): 450 kg
- Motorização mínima: 1 motor de Popa de 90 HP.
- Número mínimo de pessoas: 5 passageiros + 1 tripulante
- Um Kit Targa duplo Militar;
- Uma Capota com Kit de Instalação;
- Um Rádio e Comunicação;
- Um Kit Âncora;
- Uma Carreta para Transporte Rodoviário;
- Capacidade mínima de carga: 1.200 kg
- Capacidade mínima do tanque de combustível: 130 L
- Capacidade mínima do tanque de água doce: 28 L
- Cor dos flutuadores: cinza munsell nº 6,5
- Cor de decoração: preto (MARINHA DO BRASIL)
- Cor do casco em fibra de vidro: cinza munsell nº 6,5
- Cor das peças em aço inox: NATURAL POLIDO
- Garantia mínima: 01 ANO
2.2.2 Flutuador
O Flutuador deve possuir no mínimo 5 (cinco) câmaras de ar independentes e estanques, deve ser emborrachado com 5 camadas e massa de superfície entre 1200 a 1300 gramas por m2, suporte interno de poliéster com resistência à ruptura = 300 da N/5cm, com 1100 DECITEX, com duas camadas na face interna de polychloropren (neoprene), e na face externa outras duas camadas de Hypalon resistente a temperaturas entre – 30° até +70oC (Graus Celsius), em conformidade com a Norma (SOLAS 74 convention, e Norma ISO (international standard 6185-3). resistente a abrasão, raios solares, agentes químicos e ação do tempo, na cor cinza munsell nº 6,5.
Apresenta na lateral do flutuador, acima dos perfis de borracha, inscrição MARINHA DO BRASIL, em letras Arial Black, na cor PRETA, com as seguintes dimensões: 170 mm de altura e comprimento total da frase de 2.220 mm, centralizada em relação ao comprimento dos flutuadores. A inscrição deverá ser vulcanizada na embarcação e confeccionada com o mesmo material utilizado nos flutuadores.
O Flutuador deverá ser adesivado com duas faixas, uma verde e uma amarela em cada bordo de 150 mm de largura cada uma delas.
O flutuador deverá receber em ambos os bordos pelo lado interno e externo, cordas formando alças (LIFE LINE).
O flutuador deverá possui ainda, dois perfis de borracha instalados paralelamente, na cor cinza, vulcanizados na frente e laterais dos tubos para melhor proteção na abordagem e atracação da embarcação. Os perfis utilizados como defensa deverão possuir um relevo em sua face externa com um desenho que permite rebater o spray de água gerado na navegação sempre para o lado externo da mesma.
O flutuador deverá possuir também três perfis planos de borracha, vulcanizados sobre o flutuador em ambos os bordos para reforçar o ponto de embarque e desembarque.
As válvulas de ar utilizadas no flutuador deverão ser construídas em nylon injetado com carga de fibra de vidro, com o-rings e arruelas em borracha nitrifica, tampa com rosca e mola em aço inox e admitem utilização de ADAPTADOR o que possibilita uma única pessoa inflar a embarcação.
2.2.3. Casco e Convés
Casco deve ser em fibra de vidro laminado com resina de poliéster ortofitálica, reforçada com tecido biaxial de 900 g/m2, manta de vidro de 450 g/m2 e Coremat.
Acabamento em gel coat isofitálico com NPG e anti-UV na cor cinza munsell nº 6,5.
Deve possuir internamente, longarinas longitudinais e transversais tipo cavernas em fibra de vidro, o casco tem espessura de 5 mm, na parte mais fina e 10 mm na quilha.
Deve possuir 4 Anilhos em aço inox para içamento sendo 2 (dois) instalados na parede da caixa de proa e 2 (dois) embutidos na plataforma de popa e fixados no espelho de popa.
Deve possui anilho instalado na roda de proa para amarrar o barco na carreta e permitir o reboque da embarcação.
Deve possuir 2 Anilhos em "U" fixados no espelho de popa para permitir amarrar a embarcação na carreta rodoviária.
Deve possuir flanges formando berços com o formato do flutuador, proporcionando ótimo acoplamento e fixação dos tubos infláveis.
O Deck deve ter acabamento em Gel Coat, na cor cinza munsell nº 6,5, com antiderrapante.
Púlpito de proa deve conter cunho em aço inox para amarração.
Guia para cabo de âncora formado por dois perfis de borracha.
Caixa de âncora na proa com capacidade de 62 litros, suficientes para uma âncora de até 6 kg e e 100 m de cabo de 10 mm.
Anilho argola em aço inox fixado dentro da caixa de âncora para ponta final do cabo.
Possuir uma caixa hermética na proa com capacidade de 130 litros com tampa estofada formando um banco  para   2   pessoas   com   dispositivo  para  manter   a tampa   aberta   sempre  que necessário.
Possuir uma caixa térmica na proa com capacidade de no mínimo de 40 litros.
Possuir um console central que permite a instalação dos instrumentos necessários ao motor, pára-brisa em acrílico com parede de 5 mm, corrimão em aço inox ao redor da console, porta-luvas hermético e tampa de inspeção.
Possuir banco na frente da console com assento e encosto estofado sem costuras pelo processo alemão de injeção de espuma Hintershaum.
Possuir panco para o piloto construído em aço inox, giratório e com regulagem de altura, com assento e encosto estofado.
Possuir tanque de combustível fabricado em aço  inox  com  2 quebra-ondas,  tampa  de  inspeção de 130 mm, pescador, boia de nível e capacidade mínima de 140 litros.
Possuir um Respiro auxiliar, em latão cromado, fixado no console permitindo um rápido abastecimento.
Deve possuir pelo menos 2 venezianas para saída de gases no compartimento do tanque de combustível.
Possuir espelho de popa alto para motores com rabeta de 20 polegadas.
Possuir duas plataformas de popa instaladas lateralmente ao motor.
Possuir escada rebatível em aço inox na plataforma de popa.
Possuir válvula de deságue em ABS no espelho de popa, com sistema anti-perda do bujão.
Possuir bagageiro de popa com iluminação a prova d’água e capacidade mínima de 500 litros, com abertura da tampa auxiliada por um amortecedor, fecho em aço inox, suportes internos para fixação de bateria.
Deve possuir um sofá de popa para 2 pessoas com assento estofado sem costuras pelo processo alemão de injeção de espuma Hintershaum.
Possuir 02 porta-copos e guarda mancebo em aço inox no encosto do sofá.
Possuir venezianas para ventilação em todos os compartimentos, reduzindo a umidade, mofo e zinabre nos contatos elétricos.
Possuir uma bomba de inflar de 5 litros e um par de remos tipo canadense.
2.2.4. Itens básicos da embarcação militar
Uma Caixa de direção Hidráulica Completa
Um Volante em aço inox
Um Cabo de direção 16 pés tipo engate.
Um Par de Cabos de comando de 16 pés
Um Manete de comando de tope simples
Uma Bússola
Um Painel Eletrônico, com 10 botões identificados e alarme de baixo nível de combustivel e bateria.
Um Filtro de gasolina com separador de água
Um Hélice em aço inox
Uma Perinha para combustível •   Um Galão de óleo para ativação e testes do motor •   Uma Chave geral para 1 bateria
Duas Baterias selada de 100 Amperes com suporte de fixação, bornes e cabos
Uma Bomba de porão 1100 GPH
Um Automático para a Bomba de Porão
Um Kit de Instalação para a Bomba de Porão
Um Extintor de incêndio ABC 2 Kg
Uma Bomba de inflar tipo fole de uso profissional (2 litros)
Um Par de remos tipo canadense
Uma Tomada 12 volts instalada na console
Um Indicador de pressão do óleo
Um Indicador de temperatura
Um Indicador do Trim
Um  Medidor  do  nível  de  combustível,  com  bóia  e  relógio  de  medição  através  de  sensor eletromagnético.
Um Kit de reparo profissional, próprio para Hypalon.
Um kit de primeiros socorros. 
2.2.5. Um Rádio e Comunicação
ICOM mod. ICM324 radio de comunicação. Acompanha suporte basculante e antena.
2.2.6. GPS/Sonda
Garmin Echomap 62CV (com sensor de popa) e tela colorida de 6 polegadas, acompanha carta náutica. 
2.2.7. Uma Capota com Kit de Instalação:
Capota rebatível, com 04 arcos, construídos com tubos de alumínio anodizado, com diâmetro de 7/8”, com lona acrílica na cor preta. É ideal para abrigar os militares do sol.
2.2.8. Um Kit Targa duplo Militar
Targa fabricado com tubos de aço inox com 1,1/2 polegadas de diâmetro equipado com: Par de Faróis de Milha, Par de Luzes de Navegação BB/BE, Mastro de Bandeira com Bandeira do Brasil 210 x 300 mm e Luz de Tope, Luz Giroflex tipo estrobo, Sinalizador Sonoro e Megafone.
2.2.9. Um Kit Âncora
Uma Âncora tipo Bruce em aço inox, própria para barco inflável (sem ponta e com os cantos arredondados para não machucar os flutuadores), peso mínimo 4 Kg, acompanhada com o kit incluso 2 manilhas, 1 sapatilha, 1 corrente plastificada e 100 metros de cabo 10 mm.
2.2.10. Uma Carreta para Transporte Rodoviário
A Carreta deve ser construída   em   ferro   protegido   com   galvanização   a   fogo,   com   dois   berços compatíveis  com  o  casco  da  embarcação,  com  dois  eixos,  aros  na  bitola  de  14  polegadas com pneus radiais novos, sinalização rodoviária conforme legislação vigente. A quinta roda do reboque utiliza pequeno pneu e está instalada na frente da carreta é removível e permite utilização  em  areia.  Na  parte dianteira  do  reboque também  existe um  guincho  manual  com cinta e gancho, sistema para acoplamento tipo bola e sistema elétrico de conexão no veículo que irá rebocar. Esta carreta apesar de não ter motor, é um veiculo, e deverá ser emplacada e licenciada anualmente. Acompanha um Kit militar de fixação do barco na carreta fabricado em  AÇO  INOX,  com  2  Esticadores  especiais  com  ganchos  e  acionamento  manual,  não sendo necessária a utilização de ferramentas para esticar, 2 manilhas e corrente. , na cor Cinza (Zinco), emplacada e com devido registro no DETRAN.
2.2.10. Kit Salvatagem
O Kit Salvatagem deverá ser composto por, no mínimo: sete coletes salva vidas classe II, duas boias circular classe II com retinida,     um facho holmes classe I, dois fachos manual luz vermelha, dois sinais fumigenos flutuante    laranja, dois foguetes manual estrela vermelha com paraquedas, um quadro de sinais de salvamento, um quadro Ripeam plastificado, uma bandeira nacional. 
2.2.11. Um Kit de reparos profissional do flutuador (próprio para hypalon)
2.2.12. Um Manual de Instruções com a sequência completa para efetuar pequenos reparos no flutuador
2.2.13 Motorização mínima
01 Motor de Popa de 150 HP, 4 Tempos acompanhado de relógios e Hélice em aço inox.
Observação: Todas as características deverão ser compatíveis com o porte da embarcação.
2.2.14. Apoio Logístico
A Contratada deverá entregar a embarcação, inclusive com a entrega técnica (Adestramento básico de utilização e manutenção para o pessoal usuário da OM) nos seguintes endereços:
- CFMG – Sede: Avenida Celso Porfírio Machado, nº 1100, Belvedere, Belo Horizonte/MG, CEP: 30320-400;
- CFMG – Delegacia Fluvial de Pirapora: Avenida São Francisco, 758 – Centro, Pirapora/MG;
- CFMG – Delegacia Fluvial de Furnas: Rua Lavras, 28 - Furnas São José da Barra/MG; e
- CFMG – Futura Delegacia Fluvial de Uberaba: Uberaba/MG.
Belo Horizonte, MG, 3 de dezembro de 2020. 
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